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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICcA - IRPF
Ano-calendario: 2015
MOLESTIA GRAVE. ISENCAO.

Faz jus a isengdo, a partir da data do reconhecimento obtido em Decisao
Judicial, a partir de 02/09/2013.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao Recurso Voluntario. Votou pelas conclusdes a conselheira Claudia Cristina
Noira Passos da Costa Develly Montez.

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente.

(assinado digitalmente)
Virgilio Cansino Gil - Relator.

Participaram da sessao de julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira

Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgilio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e
Monica Renata Mello Ferreira Stoll.

Relatorio
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 Ano-calendário: 2015
 MOLÉSTIA GRAVE. ISENÇÃO. 
 Faz jus a isenção, a partir da data do reconhecimento obtido em Decisão Judicial, a partir de 02/09/2013.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário. Votou pelas conclusões a conselheira Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez.
 
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente. 
 
 (assinado digitalmente)
 Virgílio Cansino Gil - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgílio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e Mônica Renata Mello Ferreira Stoll.
  Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 80/81) contra decisão de primeira instância (fls. 69/73), que julgou por maioria de votos, improcedente a impugnação do sujeito passivo.
Em razão da riqueza de detalhes, adoto o relatório da DRJ, que assim diz:

Trata-se de impugnação à notificação de lançamento de fls. 11-18, relativa ao Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF correspondente ao ano-calendário de 2015, em que foi reduzido o imposto a restituir de R$ 14.884,97 para R$ 860,34.
Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes na notificação de lançamento, foi apurada omissão de rendimentos no valor de R$ 111.054,19, declarados pela contribuinte como isentos e/ou não tributáveis por motivo de moléstia grave, tendo como fonte pagadora o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ/SP). Foi considerado o valor de R$ 13.635,77 a título de imposto de renda retido na fonte (IRRF) sobre os rendimentos omitidos. Constatou-se ainda a compensação indevida de IRRF, no valor de R$ 14.884,97, sobre os rendimentos declarados como isentos e/ou não tributáveis. Conforme documentos apresentados e consultas ao site do TJ/SP, a fiscalização verificou que foi concedido, por meio de sentença judicial em 2015, o benefício da aposentadoria por invalidez a partir de 02/09/2013. No entanto, a natureza dos rendimentos recebidos em 2015 é de trabalho assalariado, conforme consta em DIRF entregue pela fonte pagadora, não havendo, portanto, previsão legal para isenção de tais rendimentos.
Na impugnação (fl. 02-10), a contribuinte alega que é portadora de moléstia grave (espondilite anquilosante), conforme laudo pericial emitido por ente municipal, bem como encontra-se aposentada por invalidez. Junta cópia do laudo médico, da sentença judicial que concedeu a aposentadoria por invalidez e da publicação do ato de concessão da aposentadoria.

Inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário, reiterando as alegações da impugnação e, juntando documentos.
É o relatório. Passo ao voto.
 Conselheiro Virgílio Cansino Gil - Relator
Recurso Voluntário aviado a modo e tempo, portanto dele conheço.
A contribuinte foi notificada em 21/12/2017 (fl. 76); Recurso Voluntário protocolado em 22/01/2018 (fl. 80), assinado pela própria contribuinte.
Responde a recorrente nestes autos, pela seguinte infração:
a) Rendimentos Indevidamente Considerados como Isentos por Moléstia Grave � Não Comprovação da Moléstia ou sua Condição de Aposentado, Pensionista ou Reformado.
O v. Acórdão, fincou entendimento que o laudo médico pericial que serviu de base para a concessão de aposentadoria da contribuinte em sede de processo judicial, contraria frontalmente o laudo apresentado pela contribuinte à fl. 3, ao afirmar que em 2015 (segundo a decisão do magistrado) a contribuinte não apresentava doenças incluídas no art. 186 da Lei nº 8.112/90 (artigo este em que consta a espondiloartrose anquilosante). Assim sendo, julgou pela improcedência da impugnação.
Irresignada, a recorrente maneja recurso próprio, lançando matéria preliminar e combatendo o mérito.
A preliminar lançada pela recorrente confunde-se com o mérito e com ele será julgado.
Pois bem, a recorrente ajuizou Ação contra a Fazenda Pública do Estado de São Paulo, onde afirma ser portador a de doenças incapacitantes desde meados de 2012, em razão do agravo dessas doenças encontra-se com saúde muito debilitada o que a impossibilita de exercer suas atividades atuais.
Solicitou em 5 de Março de 2013, a aposentadoria por invalidez, mas sete meses após o reconhecimento de sua incapacidade laborativa, fora-lhe deferido apenas licença saúde. Informou que o pedido de licença saúde expirou e não foi renovado. 
Diz que o MM Juízo, que o Laudo Médico acostado aos autos é bastante claro ao constatar que a autora apresenta incapacidade total e permanente. Entretanto, afirma o auxiliar do juízo que: �Essas doenças não estão incluídas entre as doenças classificadas no art. 186 da Lei Federal nº 8.112, de 11/12/1990�.
Diante do que o MM Juízo expôs, o mesmo julgou procedente em parte, o pedido formulado para reconhecer à autora o direito a aposentadoria por invalidez a partir de 02/09/2013, com proventos parciais ao tempo de contribuição.
Quando do reexame necessário, o TJ mantém a r. decisão de origem recorrida.
Restou patente que o benefício de aposentadoria por invalidez, começou a valer a partir de 02/09/2013, sendo certo que nestes autos, o ano-calendário é de 2015.
Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, conheço do Recurso Voluntário, e no mérito dá-se provimento.
É como voto.
(assinado digitalmente)
Virgílio Cansino Gil
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Trata-se de Recurso Voluntario (fls. 80/81) contra decisdo de primeira
instancia (fls. 69/73), que julgou por maioria de votos, improcedente a impugnacao do sujeito
passivo.

Em razdo da riqueza de detalhes, adoto o relatorio da DRJ, que assim diz:

Trata-se de impugnagdo a notificagdo de langamento de fls.
11-18, relativa ao Imposto de Renda Pessoa Fisica — IRPF correspondente
ao ano-calendario de 2015, em que foi reduzido o imposto a restituir de R$
14.884,97 para R$ 860,34.

Conforme descri¢cao dos fatos e enquadramento legal
constantes na notificagdo de lancamento, foi apurada omissdo de
rendimentos no valor de R$ 111.054,19, declarados pela contribuinte como
isentos e/ou ndo tributaveis por motivo de moléstia grave, tendo como fonte
pagadora o Tribunal de Justica do Estado de Sdo Paulo (TJ/SP). Foi
considerado o valor de R$ 13.635,77 a titulo de imposto de renda retido na
fonte (IRRF) sobre os rendimentos omitidos. Constatou-se ainda a
compensagdo indevida de IRRF, no valor de R$ 14.884,97, sobre os
rendimentos declarados como isentos e/ou ndo tributaveis. Conforme
documentos apresentados e consultas ao site do TJ/SP, a fiscaliza¢do
verificou que foi concedido, por meio de sentenca judicial em 2015, o
beneficio da aposentadoria por invalidez a partir de 02/09/2013. No entanto,
a natureza dos rendimentos recebidos em 2015 é de trabalho assalariado,
conforme consta em DIRF entregue pela fonte pagadora, ndo havendo,
portanto, previsao legal para isengdo de tais rendimentos.

Na impugnacdo (fl. 02-10), a contribuinte alega que é
portadora de moléstia grave (espondilite anquilosante), conforme laudo
pericial emitido por ente municipal, bem como encontra-se aposentada por
invalidez. Junta copia do laudo médico, da senten¢a judicial que concedeu a
aposentadoria por invalidez e da publicagdo do ato de concessdo da
aposentadoria.

Inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntario, reiterando as
alegacdes da impugnacao e, juntando documentos.

E o relatério. Passo ao voto.

Voto

Conselheiro Virgilio Cansino Gil - Relator
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Recurso Voluntario aviado a modo e tempo, portanto dele conheco.

A contribuinte foi notificada em 21/12/2017 (fl. 76); Recurso Voluntario
protocolado em 22/01/2018 (fl. 80), assinado pela propria contribuinte.

Responde a recorrente nestes autos, pela seguinte infragao:

a) Rendimentos Indevidamente Considerados como Isentos por Moléstia
Grave — Nao Comprovacao da Moléstia ou sua Condi¢ao de Aposentado, Pensionista ou
Reformado.

O v. Acérdao, fincou entendimento que o laudo médico pericial que serviu de
base para a concessdo de aposentadoria da contribuinte em sede de processo judicial, contraria
frontalmente o laudo apresentado pela contribuinte a fl. 3, ao afirmar que em 2015 (segundo a
decisdo do magistrado) a contribuinte ndo apresentava doengas incluidas no art. 186 da Lei n°
8.112/90 (artigo este em que consta a espondiloartrose anquilosante). Assim sendo, julgou pela
improcedéncia da impugnagao.

Irresignada, a recorrente maneja recurso proprio, lancando matéria preliminar
e combatendo o mérito.

A preliminar lancada pela recorrente confunde-se com o mérito e com ele
serd julgado.

Pois bem, a recorrente ajuizou Ac¢do contra a Fazenda Publica do Estado de
Sdo Paulo, onde afirma ser portador a de doencas incapacitantes desde meados de 2012, em
razao do agravo dessas doengas encontra-se com satide muito debilitada o que a impossibilita
de exercer suas atividades atuais.

Solicitou em 5 de Margo de 2013, a aposentadoria por invalidez, mas sete
meses apos o reconhecimento de sua incapacidade laborativa, fora-lhe deferido apenas licenca
satde. Informou que o pedido de licenga satide expirou e ndo foi renovado.

Diz que o MM Juizo, que o Laudo Médico acostado aos autos ¢ bastante
claro ao constatar que a autora apresenta incapacidade total e permanente. Entretanto, afirma o

auxiliar do juizo que: “Essas doencgas ndo estdo incluidas entre as doengas classificadas no
art. 186 da Lei Federal n°8.112, de 11/12/1990".

Diante do que o MM Juizo exp0s, 0 mesmo julgou procedente em parte, o
pedido formulado para reconhecer a autora o direito a aposentadoria por invalidez a partir de
02/09/2013, com proventos parciais ao tempo de contribuicao.

Quando do reexame necessario, o TJ mantém a r. decisdo de origem
recorrida.

Restou patente que o beneficio de aposentadoria por invalidez, comegou a
valer a partir de 02/09/2013, sendo certo que nestes autos, o ano-calendario ¢ de 2015.

Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, conheco do Recurso Voluntario,
€ no mérito da-se provimento.

E como voto.
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(assinado digitalmente)

Virgilio Cansino Gil



